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Secretaria Administrativo do Poder
Legislativo

PORTARIA

PORTARIA/DIV/PR Nº 52/2025
Imperatriz/MA, 10 de dezembro de 2025

Dispõe sobre medidas temporárias de
funcionamento do setor administrativo e
gabinetes da Câmara Municipal de
Imperatriz/MA durante a execução das obras de
reforma e ampliação do prédio legislativo e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, regimentais e demais
disposições legais aplicáveis:

CONSIDERANDO o Processo Administrativo
nº 067/2025, que trata da contratação de empresa
de engenharia especializada para a execução dos
serviços de reforma e ampliação do prédio sede
desta Casa Legislativa;

CONSIDERANDO que a realização das obras
tem ocasionado ruídos, poeira, interdições
estruturais, limitação de acesso e riscos
operacionais, comprometendo o pleno
funcionamento de setores administrativos e a
segurança dos servidores;

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo
deverá, temporariamente, ser transferido para
imóvel locado, até que estejam concluídas as
adaptações necessárias ao adequado exercício das
atividades parlamentares e administrativas;

CONSIDERANDO o dever institucional de
garantir a continuidade do serviço público,
preservando a saúde, a segurança e as condições
laborais dos servidores,

RESOLVE

Art. 1º. Ficam instituídas, em caráter excepcional
e temporário, medidas de reorganização
administrativa durante o período de execução das
obras de reforma e ampliação do prédio da
Câmara Municipal de Imperatriz/MA, sem
prejuízo do regular andamento dos serviços

legislativos.

Art. 2º. Os servidores cujos setores estejam direta
ou indiretamente impossibilitados de funcionar
presencialmente, em razão das intervenções
estruturais, poderão desempenhar suas atividades
em regime de home office, até a completa
adaptação do novo espaço físico a ser utilizado
temporariamente pela Câmara Municipal.

Parágrafo primeiro: Compete às Chefias
imediatas identificar, justificar e comunicar ao
Departamento de Recursos Humanos os
servidores autorizados a exercer suas atividades
remotamente. 

Parágrafo segundo: O servidor em regime de
home office deverá manter-se disponível durante
todo o expediente oficial, cumprir integralmente
suas funções e prazos e atender prontamente às
demandas institucionais. 

Parágrafo terceiro: A chefia imediata deverá
acompanhar, organizar e avaliar as atividades
desempenhadas, garantindo o cumprimento das
atribuições e a produtividade.

Art. 3º. Os setores que permanecerem com
condições mínimas de funcionamento deverão
manter suas atividades presencialmente,
observadas as normas de segurança, circulação,
prevenção de riscos e orientações administrativas.

Art. 4º. Compete a Chefia imediata de cada setor
e aos Vereadores responsáveis por seus
respectivos gabinetes a adoção das providências
necessárias para garantir a continuidade das
atividades durante o período de reforma e
mudança, cabendo-lhes: 

I.organizar e supervisionar as atividades dos
servidores, definindo os fluxos de trabalho
presencial e remoto conforme a necessidade e a
viabilidade operacional;

II.garantir comunicação constante entre os
servidores do setor, assegurando o alinhamento
de tarefas e a manutenção da rotina;

III.zelar pela guarda, integridade e segurança de
documentos, equipamentos, materiais e demais
bens públicos sob sua responsabilidade durante o
processo de mudança;

IV.acompanhar o desempenho dos servidores em
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regime remoto, garantindo o cumprimento das
atribuições e prazos estabelecidos;

V.assegurar a continuidade, regularidade e
eficiência dos serviços legislativos e
administrativos; 

Art. 5º. Concluída a adaptação do novo espaço
provisório destinado ao funcionamento da
Câmara Municipal, todos os servidores deverão
retornar imediatamente ao regime presencial,
salvo decisão fundamentada da Presidência em
sentido diverso.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo os seus efeitos para
dia 10 de dezembro de 2025 e produzindo efeitos
enquanto perdurarem as obras e até a
normalização completa das atividades no espaço
provisório.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 10 DE
DEZEMBRO DE 2025.

ADHEMAR ALVES DE FREITAS JUNIOR

Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz
Publicado por: Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares
Código identificador: t887lcguzg20251215131249

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO nº

015/2025 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

(SRP)

ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ (MA)
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO nº 015/2025 SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS (SRP) A Câmara
Municipal de Imperatriz (MA), por seu Agente de
Contratação, torna público para conhecimento de
todos que realizará licitação na MODALIDADE:

Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
por Item. OBJETO: Contratação de empresa
especializada no fornecimento eventual e futuro
de água mineral. CÓDIGO UASG: 931458
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e as condições
do Edital. Data de Abertura: 08 de janeiro de
2026 às 09:00 hs (nove horas), horário de Brasília
- DF. O Edital e seus anexos poderão ser
consultados e obtidos no endereço eletrônico
www.gov.br/compras/pt-br,
camaraimperatriz.ma.gov.br, e, por fim,
consultado, lido e obtido em sua versão impressa
mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte
reais) através do Documento de Arrecadação
próprio, na sede do setor de licitações da Câmara
Municipal de Imperatriz (MA) sito na Rua
Simplício Moreira nº 1185, Centro, nos dias úteis,
no horário das 08:00 horas às 12:00 horas.
Imperatriz (MA) 12 de dezembro de 2025.
VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA -
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva
Chefe do Departamento de Licitações

Código identificador: diwk3b92s1v20251215081256
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita
no CNPJ nº 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira nº 1185, Centro, Imperatriz - MA,
neste ato representada por seu Agente de Contratação Sr. Victor Gabriel Aquino da Silva, brasileiro,
casado, servidor público, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 014/2025, publicada no Diário Oficial do Estado do
Maranhão de 05/11/2025, processo administrativo nº 090/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de
março de 2023, bem como pela Lei Ordinária nº 2.015, de 5 de abril de 2024 e a Resolução nº 001 de 17
de abril de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

Empresa: BRASITUR EVENTOS E TURISMO  LTDA
CNPJ: 23.361.387/0001-07
Endereço: QNM 34 ÁREA ESPECIAL 1 SALA 1917 – TORRE JK SHOPPING – TAGUATINGA
NORTE BRASÍLIA – DF
Representante legal: Michelle Lemos Trindade Sousa
Telefone: (61) 3877-1790
E-mail: licitacao@brasitur.com.brcomercial@brasitur.com.br

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a prestação eventual e futura de serviços
continuados de agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo: informações sobre as
opções, emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais, para
atender as demandas da Câmara Municipal de Imperatriz/MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento, especificado(s) no(s) item(ns) 1.2.1 do Termo de Referência,
anexo I do Edital de Licitação nº 010/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO

A

QTD
PASSAGEM

B

R$ VALOR
TARIFA

C

A X B D

VALOR
ESTIMADO

DAS
PASSAGENS

E

C + D

VALOR
TOTAL
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1 CATSER:
3719 P
restação de
serviços de
agenciamento
de viagens e
serviços
correlatos com
preendendo:
informações
sobre as
opções,
emissão,
reserva,
marcação,
remarcação e
cancelamento
de passagens
rodoviárias
nacionais.

1000

0,01 10,00 199.730,00 199.740,00

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Departamento de Licitações e Contratos.

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. É vedada a adesão (carona) à Ata de Registro de Preços oriunda da presente licitação.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
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registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
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2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do
Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Imperatriz (MA) 11 de dezembro de 2025

Victor Gabriel Aquino da Silva

Agente de Contratação

Órgão Gerenciador

BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA.

CNPJ: 23.361.387/0001-07

Michelle Lemos Trindade Sousa

Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva
Chefe do Departamento de Licitações
Código identificador: $XYOSZvbet3l

EXTRATO DE CONTRATO EXTRATO DE CONTRATO 20251211.PE.014/2025
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OBJETO: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços
continuados de agenciamento de viagens e
serviços correlatos compreendendo:
informações sobre as opções, emissão, reserva,
marcação, remarcação e cancelamento de
passagens rodoviárias nacionais. VALOR
TOTAL: R$ 110.005,00 (cento e dez mil e cinco
reais) Órgão: Câmara Municipal de Imperatriz
Unidade: Câmara de Imperatriz Fonte de
Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de
Impostos Função: 01 Subfunção:122
Programa: 0001 Projeto/Atividade/Oper.
Especial: 2-002 01.122.0001.2-002 – Manutenção
das Atividades e Projetos da Câmara
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica. PARTES: Câmara Municipal de
Imperatriz, representada pelo Sr. Adhemar Alves
de Freitas Júnior , pela CONTRATANTE, e a
Sra. Michelle Lemos Trindade, Representante
Legal da empresa BRASITUR EVENTOS E
TURISMO LTDA, pela CONTRATADA.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 11 de
dezembro de 2025. Imperatriz – MA, 15 de
dezembro de 2025. CÂMARA MUNICIPAL DE
IMPERATRIZ. Sr. Adhemar Alves de Freitas
Júnior - Presidente

Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva
Chefe do Departamento de Licitações

Código identificador: innufv38co320251215191225
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Estado do Maranhão
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira, 1185 - Centro - Imperatriz - MA

Cep: 65901-490

ADHEMAR ALVES DE FREITAS JÚNIOR
Presidente da Câmara

Informações: contato@camaraimperatriz.ma.gov.br
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